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TERMO DE REFERÊNCIA – REQUISIÇÃO Nº 103/2020 
 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO 

1 6 Unidade 

CAMA HOSPITALAR 
 
Estrutura em tubos retangulares de aço carbono 30x50x1,5mm, 

tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletroestática 

a pó, branca. 

Cabeceiras e peseiras em poliuretano termoplástico de alta 

resistência, removíveis para transporte e limpeza. 

Dois pares de grades laterais em aço carbono, removíveis para 

transporte e limpeza. 

Leito em tubos de aço carbono de 1,2mm com reforço em tubos de 

20x30x1,2mm. Com sistema de proteção contra fechamento 

completo. 

Movimentos: elevação dorsal, semi-fawler, fawler, sentado, 

cardiáco, flexão de pernas, regulagem de altura. 

Acionamento de movimentos com 3 menivelas 

Rodízios de 3 polegadas com rodagem dupla, dois freios 

diogonais. 

Capacidade máxima: 150 kg 

Dimensões:  

Altura minima: 53mm 

Altura máxima: 720mm 

Largura útil: 900mm 

Largura total: 1000 mm 

Comprimento útil: 1900mm 

Comprimento total: 2000mm 

Colção d3 

 

 
JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Decreto Municipal nº 3.156, de 26 de março de 2020, que dispõe 
sobre a decretação de estado de calamidade pública no Município de Itupeva. 
Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, dispondo de 
medidas necessárias de saúde, visando a melhor resposta à emergência de saúde 
pública frente à pandemia. 
Considerando as orientações expedidas pelas autoridades de saúde, bem como pelos 
órgãos competentes, a fim de garantir a assistência aos munícipes, onde justificamos 
a aquisição de camas hospitalares que se destinam a equipar os leitos do hospital de 
campanha, o qual vem sendo instalado pelo município. 
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